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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 24/2024

Data: 09/07/2024

e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata

II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5

V – Pauta de Julgamentos

VI – Julgamentos em Mesa

III – Processos Administrativos – SEI

1 – Processo Administrativo n.° 2024/000024945-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA O ARTIGO 105 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 261, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023, O QUAL DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DOS JUÍZES EM SUAS FALTAS, AUSÊNCIAS OCASIONAIS, FÉRIAS INDIVIDUAIS OU COLETIVAS, LICENÇAS, IMPEDIMENTOS E SUSPEIÇÕES.
Adiado: a pedido da Desa. Presidente, para análise dos ajustes sugeridos pelo Des. Flávio Pascarelli  (em 25.06.24).
2 – Processo Administrativo n.° 2024/000007190-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO CONDUTORA E ANTEPROJETO DE LEI QUE VISA REVOGAR A ALÍNEA G, DO INCISO I, DO ARTIGO 95, DA LEI COMPLEMENTAR N.° 261/2023.

3 – Processo Administrativo n.° 2024/000029211-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE LICENÇA-PATERNIDADE, LICENÇA À GESTANTE E DE LICENÇA AO ADOTANTE PARA MAGISTRADOS(AS) E SERVIDORES(AS) DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS.

4 - Processo Administrativo n.° 2024/000032845-00

ANTEPROJETO DE LEI QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 42 DA LEI COMPLEMENTAR 261, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Segredo de Justiça

1. 0003714-43.2024.8.04.0000 – Agravo Interno Criminal 

Agravante: M. P. do E. do A. 
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

2. 0003719-65.2024.8.04.0000 – Agravo Interno Criminal 

Agravante: M. P. do E. do A. 
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

3. 0003720-50.2024.8.04.0000 – Agravo Interno Criminal 

Agravante: M. P. do E. do A. 
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
4. 0003722-20.2024.8.04.0000 – Agravo Interno Criminal 

Agravante: M. P. do E. do A. 
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

5. 0003723-05.2024.8.04.0000 – Agravo Interno Criminal 

Agravante: M. P. do E. do A. 
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

6. 0003724-87.2024.8.04.0000 – Agravo Interno Criminal 

Agravante: M. P. do E. do A. 
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

7. 0000403-44.2024.8.04.0000 – Agravo Interno Criminal 

Agravante: M. P. do E. do A. 
Procurador: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5

8. 0007521-71.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo 

Requerente: Lander Afonso Bandeira. 
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM). 
Advogada: Claudine Basilio Klenke (4099/AM). 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Assunto: aposentadoria.
9. 0006999-44.2024.8.04.0000 – Processo Administrativo 

Requerente: Jorge Alberto Ramos da Silva. 
Advogado: Samuel Cavalcante da Silva (3260/AM). 
Advogada: Claudine Basilio Klenke (4099/AM). 
Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Assunto: Aposentadoria.
V – Pauta de Julgamentos

10. 4009794-86.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Agnaldo Souza de Morais. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 

Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira

· Sustentação oral: Requerente: Agnaldo Souza de Morais. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM).

11. 4007992-53.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: José Garcia de Carvalho. 
Advogado: Antonio Nunes Colares Neto (10728/AM). 
Advogado: Diogo Coelho de Freitas (10733/AM). 
Impetrado: Procurador-Geral da Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Juíza de Direito da 4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Relatora:
Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha

PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
12. 0005053-71.2023.8.04.0000 – Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

Suscitante: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões.

Suscitado: Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Interessado: Banco Bradesco S/A.
Advogado: Rafael Barroso Fontelles (327331/SP). (119910/RJ).
Interessada: Raquel Gomes Bentes.
Advogada: Ana Paula Benevides de Araújo (10188/AM).
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Amicus Curiae: Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier (7295/PR).

Advogada: Patricia Yamasaki Teixeira (34143/PR).

Advogado: Mauri Marcelo Bevervanço Júnior (42277/PR).

Advogado: Arthur Mendes Lobo (46828/PR).

Advogado: Luiza Moreira Leite Catão (96923/PR).

Advogado: Leonardo de Souza Naves Barcellos (65944/PR).

Advogado: Thaís Lunardon Toledo (70334/PR).

Soc. Advogados: Wambler, Yamasaki, Bevervanço & Lobo Advogados (2049/PR).
Amicus Curiae: Associação dos Advogados Defensores do Consumidor Amazonense – AADCAM.
Advogado: Daniel Marcelo Benvenutti de Sales (7949/AM).
Amicus Curiae: Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Estado do Amazonas.
Advogada: Vitoria Salvi Garbin Marsico (438527/SP).

Advogado: Antônio Raimundo Barros de Carvalho (2267/AM).

Advogada: Vitória Salvi Garbin Marsico (1564A/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relator: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões.

Sustentações orais realizadas (em 11.06.2024).
Voto do Relator: JULGA PROCEDENTE o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas para reconhecer, na hipótese de desconto bancário indevido a título de "cesta básica de serviços" (ou outra denominação assemelhada), o caráter presumido do dano moral, sugerindo-se a seguinte tese: “O desconto não autorizado e, portanto, indevido, a título de "cestas de serviços" ou, ainda, outras denominações assemelhadas, mas que se refiram ao mesmo conjunto de serviços, caracteriza dano moral in re ipsa, uma vez que a conduta abusiva perpetrada pelas instituições financeiras ofendem a dignidade do consumidor e as suas legítimas expectativas.”. No que concerne à "causa piloto", vota para CONHECE da Apelação n. 0486559-98.2023.8.04.0001 para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença em todos os seus termos.
Voto divergente do Des. José Hamilton Saraiva dos Santos: Diverge do entendimento exposado pelo Desembargador Relator manifestando-se no sentido de que seja fixada a seguinte tese: “O desconto indevido de tarifas bancárias, tais como a intitulada ‘cesta de serviços’, não configura, por si só, a ocorrência de danos morais ao consumidor, devendo a repercussão danosa ser verificada pelo julgador no caso concreto”.
Anteciparam votos com a divergência (Des. José Hamilton Saraiva dos Santos): 
1.
Des. Joana Meirelles (em 11.06.24);
2.
Des. Délcio Santos (em 11.06.24);

3.
Desa. Vânia Marinho (em 11.06.24);
4.
Des. Cezar Bandiera (em 11.06.24);
Voto divergente do Des. Paulo Cesar Caminha e Lima (18.06.2024): Diverge do Exmo. Relator, justificando as razões para concluir que não há dano moral in re ipsa;
Tese 1: o desconto indevido em contas de pessoas físicas a título de “cestas de serviços”, ou outras denominações para pacotes de serviços (arts. 7º e 8º da Resolução n. 3.919/10 do BACEN), não caracteriza dano moral in re ipsa; Tese 2: o desconto indevido em contas de pessoas físicas a título de “cestas de serviços”, ou outras denominações para pacotes de serviços (arts. 7º e 8º da Resolução n. 3.919/10 do BACEN), caracterizará dano moral nas seguintes hipóteses: (i) quando comprovada violação do direito ao patrimônio mínimo, circunstância presumida quando a renda líquida do consumidor for igual ou inferior a um salário-mínimo (art. 7º, IV, da CRFB); (ii) quando forem utilizados meios vexatórios de cobrança, tais como a inscrição em cadastros restritivos e o protesto do título (art. 42, caput, do CDC); (iii) quando comprovada lesão temporal (Lei Estadual n. 5.867/22).
Anteciparam votos com o Relator:
1) Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 18.06.2024);

2) Desdora. Onilza Abreu Gerth (em 02.07.2024);
Voto divergente do Des. José Hamilton Saraiva dos Santos (em 02.07.2024): Mantém a divergência com relação ao voto do Desembargador Relator e adere aos fundamentos do voto-vista do Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA, nos termos especificados.
Julgamento suspenso: vista regimental Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 02.07.2024).
13. 0008859-17.2023.8.04.0000 – Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

Suscitante: Exmo. Sr. Des. João de Jesus Abdala Simões.

Suscitado: Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Apelante: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A
Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa (1007A/AM)
Apelado: Jones dos Anjos Muniz
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques
Voto da Relatora: Em dissonância do parecer ministerial, julga PROCEDENTE o incidente para fixar a seguinte tese: “A ausência de recolhimento das custas necessárias à citação caracterizaria hipótese de ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (art. 485, IV, do CPC), autorizando a extinção do feito tão logo não haja o pagamento das custas no prazo assinalado, independentemente de prévia intimação pessoal do autor”.
Julgamento suspenso: ausência justificada da vistora, Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (em 02.07.2024).
14. 4012648-53.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 
Impetrante: Paulo da Silva Cabete. 
Advogado: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/AM). 

Advogado: Anderson da Silva Costa (12455/RO).
Advogada: Mayene Chaul Amorim (17681/AM).

Advogado: Welton Lima da Silva (14785/AM).
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Representa: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procurador: Laércio de Castro Dourado Júnior (13184/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exm.a Sr.a Des.a Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exm.a Sr.a Des.a Mirza Telma de Oliveira Cunha
Sustentação oral realizada (em 11.06.20240.

Voto da Relatora: Em consonância parcial com o parecer Ministerial, CONCEDE, em parte, A SEGURANÇA pleiteada.
Julgamento suspenso: vista regimental Des. Yedo Simões de Oliveira (em 11.06.2024).
Anteciparam votos com a Relatora: 
1.
Des. Anselmo Chíxaro (em 11.06.24);
2.
Desa. Vânia Marinho (em 11.06.24);
3.
Des. Abraham Peixoto (em 11.06.24);
4.
Des. Cezar Bandiera (em 11.06.24);
Adiado: ausência justificada do membro vistor (em 02.07.2024).
15. 0000724-79.2024.8.04.0000 – Embargos de Declaração Cível 

Embargante: Petrobras Distribuidora S/A. 
Embargante: Vibra Energia S/A. 
Advogado: Sywan Peixoto S. Neto (15777/AM). 
Advogado: Anderson Lopes Reuse (12183/AM). 
Advogado: Leonardo Nuñez Campos (30972/BA). 
Advogado: Pedro Ramos Santos Bisneto (45037/BA). 
Advogada: Hildete Abinader da Silva Dutra (22329/DF). 
Advogada: Lais Maria da Silva (70972/DF). 
Embargado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Luciana Barroso de Freitas (5144/AM).

Procurador: Thiago Araújo Rezende Mendes (9416/AM).
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge.
Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Voto do Relator: CONHECE dos Embargos Declaratórios e os REJEITA, mantendo, em todos os seus termos o acórdão vergastado.
Julgamento suspenso: vista regimental Des. João de Jesus Abdala Simões (em 25.06.2024).
Adiado: ausência justificada do Relator (em 02.07.2024).
16. 0001652-64.2023.8.04.0000 – Agravo Interno Cível 

Agravante: Sebastião Siqueira de Souza. 
Agravante: Verônica Severino de Souza. 
Advogado: Fábio Brandão Saraiva Júnior (10205/AM). 
Agravado: Manaus Transmissora de Energia S/A. 
Advogado: Alberto Simonetti Cabral Neto (2599/AM). 

Advogado: José Alberto R. Simonetti Cabral (3725/AM).
Advogado: Juliano Aveiro (57727/DF). 
Advogado: Diego Barbosa Campos (27185/DF). 

Advogado: Pedro Ivo Velloso (23944/DF).
Advogado: Sylvio Clemente Carloni (228252/SP). 

Advogado: Ticiano Figueiredo (23870/DF).
Advogado: Luciano Ribeiro Reis Barros (21701/DF)

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 02.07.2024).
17. 0006607-41.2023.8.04.0000 – Agravo Interno Cível 

Agravante: Sebastião Siqueira de Souza. 

Agravante: Verônica Severino de Souza. 
Advogado: Bruno Infante Fonseca (16619/AM). 
Agravado: Manaus Transmissora de Energia S/A. 
Advogado: Ticiano Figueiredo (23870/DF). 
Advogado: Pedro Ivo Velloso (23944/DF). 
Advogado: Alberto Simonetti Cabral Neto (2599/AM). 
Advogado: José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (3725/AM)

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 02.07.2024).
18. 0004979-80.2024.8.04.0000 – Agravo Interno Cível 

Agravante: Cilicia Aquino da Silva. 
Agravante: Maria José de Figueredo. 
Agravante: Eliane Matos Magalhães Lima. 
Agravante: Charlisson José Picanço. 
Agravante: Josefa de Abreu Pereira Filha. 
Agravante: Priscila Saraiva Benevides. 
Advogado: Roberto de Oliveira Whibbe (14149/AM). 
Agravante: Raimunda Braga dos Santos. 
Agravante: Samantha Maciel de Morais Araujo. 
Agravante: Amanda Porto Baia. 
Advogado: Frank Júnior Menezes do Nascimento Filho (13805/AM). 
Agravante: Shaira Castro do Vale. 
Agravante: Karina Silva de Souza. 
Agravante: Claudenice Alfaia da Costa. 
Advogado: Jefferson Oliveira do Nascimento (13823/AM). 
Agravante: Nathalia Rodrigues Silva. 
Advogado: George Oliveira Montes (38295/BA). 
Agravante: Caroline Almeida Rodrigues. 
Agravante: Valérie Rhaysa Libório Silva de Oliveira. 
Agravante: Indira Silva dos Santos. 
Agravante: Elisa Cristina da Cunha Marques. 
Agravante: Caroline Dias de Aguiar.
Advogado: Samuel Henrique Lima da Costa (17861/AM). 
Agravante: Juliana Ferreira de Oliveira Pereira. 
Agravante: Alexsandro Chaves da Silva. 
Agravante: Grey Ângela Freitas Labra. 
Advogado: Cleyton Rafael Martins do Amaral (11691/AM). 
Advogado: Leonardo Costa Freire (17241/AM). 
Advogado: Roberto de Oliveira Whibbe (14149/AM). 
Agravante: Sonayra Cabral Andrade. 
Agravante: Nabila Andreza Carvalho Vieira. 
Agravante: Carina da Silva Alves. 
Advogado: Katlen de Araújo Delgado (16571/AM). 
Advogado: Leudyano Adeodato Venâncio (11234/AM). 
Agravante: Cinthia Maria Sarmento Alves de Araujo. 
Agravante: Tatiana Miranda de Oliveira. 
Advogado: George Oliveira Montes (38295/BA). 
Agravante: Aldeniza Barbosa Veloso. 
Agravante: Minervina Lucia Marques Fonseca. 
Advogado: Germano Tadeu Fonseca Junior (6263/AM). 
Agravante: Jane de Moura Rocha. 
Advogada: Rafaela Rocha Bezerra (12824/AM). 
Agravado: Município de Manaus. 

Procuradora: Ladyane Serafim Pereira.
Procuradora: Ketlen Anne Pontes Pina (4818/AM). 
Procurador: Rafael Lins Bertazzo (7213/AM). 
Procuradora: Adriana Souza Dinelly (16090/AM)

Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 02.07.2024).
19. 0003353-26.2024.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. 
Suscitada: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura. 
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 02.07.2024).
20. 0000170-36.2019.8.04.7400 – Apelação Criminal (Incidente de Uniformização de Jurisprudência)

Suscitante: Egrégia Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça/AM

Apelante: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotor: Bruno Batista da Silva. 
Apelado: Edimaro Souza Magalhães. 
Apelado: Glauciney Faial de Oliveira. 
Defensor Público: Arthur Sant´Anna Ferreira Macedo

Advogada: Maria Laci dos Santos (7601/AM). 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente:
Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge

Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis
Sustentação oral: Defensoria Pública do Estado do Amazonas

Defensor Público: Fernando Figueiredo Serejo Mestrinho
Adiado: férias regulamentares da Relatora (em 02.07.2024).
21. 0211810-94.2023.8.04.0001 – Recurso Em Sentido Estrito 
Recorrente: Eliana Mota Brasil. 
Advogada: Catharina de Souza Cruz Estrella (7006/AM). 
Advogada: Lauana Mychelle Messias Viana (17957/AM). 
Recorrido: Ministério Público do Estado do Amazonas. 
Promotor: Márcio Pereira de Mello. 
Assistente Sim: Osivete Ramos Soares. 
Advogada: Goreth Campos Rubim (8542/AM). 
Advogada: Larissa Campos Rubim (11145/AM)
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis.
Sustentação oral realizada pela Advogada da Requerente, Dra. Catharina de Souza Cruz Estrella (7006/AM) (em 28.05.2024).
Julgamento suspenso: ausência justificada da Relatora. Permanece com vista regimental, Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 02.07.2024).
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